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PRESIDÊNCIA 

 

 

ENUNCIADO 1:  

 

NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 

(IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, 

PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA 

PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ 

ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ.  

 

NOTA EXPLICATIVA: O enunciado adota a diretriz fixada no enunciado 

administrativo nº 2 do STJ, considerando a leitura conjunta do caput dos artigos 1.046 

e 14 do Novo Código de Processo Civil.  

Art. 1.046. Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde 

logo aos processos pendentes, ficando revogada a Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973.  

 

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos 

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações 

jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.  

 

Em consequência, nos recursos a que se referem este enunciado, os requisitos de 

admissibilidade continuarão sendo apreciados pelos juízos de 1º grau. 


